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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º  0005595-72.2015.815.2002 – 4ª  Vara Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba 
APELADO: Alcides Francisco da Silva
ADVOGADO: Paula Reis Andrade

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTELIONATO.
SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.  RECURSO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PEDIDO  DE
CONDENAÇÃO.  PROVA  INSUFICIENTE  E
FRÁGIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO  IN DUBIO
PRO  REO.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO  DE 1º
GRAU. DESPROVIMENTO.

1. Existindo meros indícios, prova nebulosa e geradora
de  dúvida  quanto  à  prática  delitiva,  a  absolvição  é
medida que se impõe, em observância ao princípio in
dubio por reo.

2.  A presunção  de  inocência  é  princípio  reitor  do
processo  penal,  que  deve  fazer-se  incidir  no  âmbito
probatório com a exigência de que a prova completa
da culpabilidade do fato é uma carga da acusação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  à unanimidade, em  negar provimento ao recurso, em harmonia
com o parecer.

RELATÓRIO

Perante  a  4ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,  Alcides
Francisco da Silva,  foi  denunciado como incurso nas  penas  do art.  171 do Código
Penal, em razão dos fatos a seguir narrados:

“No mês  de  outubro  de  2014,  o  denunciado obteve,  mediante
fraude, vantagem ilícita no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em prejuízo da
vítima Daniel Lima de Souza.
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Extrai-se das peças inquisitivas que a vítima conheceu a pessoa
de Alcides, o qual dizia ser engenheiro da Empresa Odebrecht.

Na  ocasião,  o  acusado  ofereceu  um contrato  de  10  anos  para
aluguel de caminhão, para isso ele prometeu que conseguiria comprar dois caminhões
para a vítima, através de um crédito junto ao BNDS.

Em seguida,  o  acusado  disse  que  a  vítima  teria  que  dar  uma
entrada de R$ 21.000,00 para a aquisição dos dois caminhões, o que foi feito pelo Sr.
Daniel,  mediante  transferências  e  depósitos  (doc.  de  fls.  37/39),  os  quais  foram
realizadas na conta de Carla Siamara Freire Paulino, secretária do denunciado.

O acusado recebeu o dinheiro e não providenciou a compra dos
caminhões e,  quando era procurado pela vítima,  dava várias desculpas,  levando-a a
perceber que, na verdade, caíra em um golpe.

Por  tais  razões,  o  Sr.  Daniel  procurou  a  Delegacia  para  as
providências legais e lá soube que o acusado era contumaz na prática de delitos de
estelionatos,  nos  quais  utilizava  sempre  a  fraude  de  passar  por  engenheiro  da
Odebrecht.” (fl. 02/04)

Denúncia recebida em 23/03/2016 (fl. 160).

Concluída a instrução processual, foram oferecidas as alegações
finais  pelas  partes  (fls.  199/203  e  213/215),  tendo,  em  seguida,  a  magistrado
sentenciante, julgado improcedente a denúncia, ao tempo em que absolveu o acusado
Alcides Francisco de Souza, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código Processo
Penal.

Insatisfeito com a decisão, o representante do Ministério Público
suscitou que restou devidamente comprovadas a autoria e a materialidade do crime
previsto no art. 171 do Código Penal (fls. 225/233).

Ofertadas  as  contrarrazões  pela  defesa  (fls.  234/236),  este
requereu o desprovimento do apelo.

Com vista dos autos, o Procurador de Justiça José Roseno Neto,
em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso, para que a sentença seja mantida in
totum (fls. 242/246).

É o relatório.

VOTO
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O recurso atende aos seus pressupostos de admissibilidade, razão
pela qual dele conheço.

Trata-se de recurso de apelação do Ministério Público do Estado
da Paraíba que se insurge contra a sentença absolutória, que foi assim ementada:

ESTELIONATO.  Ausência  de  comprovação  dos  fatos
articulados  na  denúncia.  Prova  frágil  e  inconclusiva.
Improcedência da denúncia. Absolvição do réu. 

"Ainda que não se possa afirmar,  de forma inequívoca,  a
inocência da agente,  a dúvida razoável sobre a prática da
conduta  atribuída  implica  em  absolvição,  mormente  em
homenagem  aos  princípios  do  in  dublo  pro  reo  e  da
presunção  de  inocência.  3.(...)  (TRF  04ª  R.;  ACR
500156185.2012.404.7216;  SC;  Sétima  Turma;  Relª  Desª
Fed.  Cláudia  Cristina  Cristofani;  Julg.  06/03/2017;  DEJF
09/03/2017) CP, art. 171" 

"Remanescendo  dúvida  sobre  os  fatos  articulados  na
denúncia,  por  não  se  ter  nos  autos  lastro  probatório
suficiente a embasar a condenação, a absolvição é medida
de rigor, prevalecendo a regra do in dublo pro reo (artigo
386,  VII  do  CPP).  APELO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. (TI-GO; ACr 0381163-14.2010.8.09.0175;
Goiânia; Primeira Câmara Criminal; Reli Juíza Lilia Mônica
de Castro Borges Escher; DIGO 21/03/2017; Pág. 160) CPP,
art. 386” (fl.221)

Narra a denúncia que, no mês de outubro de 2014, o denunciado
obteve, mediante fraude, vantagem ilícita no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais), em prejuízo da vítima Daniel Lima de Souza.

Consta, ainda, da inicial acusatória que a vítima conheceu o réu, o
qual dizia ser engenheiro da Empresa Odebrecht, ocasião em que  ofereceu um contrato
de 10 anos para aluguel de caminhão, para isso  prometeu que conseguiria comprar dois
caminhões para a vítima, através de um crédito junto ao BNDS. Para tanto, Daniel
Lima de Souza que dar uma entrada de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a
aquisição dos dois caminhões, o que foi feito pelo Sr. Daniel, mediante transferências e
depósitos,  os  quais  foram  realizadas  na  conta  de  Carla  Siamara  Freire  Paulino,
secretária do denunciado. Contudo, segundo alegações da vítima, apesar de o acusado
ter recebido o dinheiro, não providenciou a compra dos caminhões e sempre que era
procurado dava várias desculpas.
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Feitas essas considerações, passo a análise do recurso. 

Da leitura das peças constantes no caderno processual é possível
observar  que  fora  anexado,  às  fls.  10/17,  um contrato  de  fornecimento  de  gênero
alimentício e outro de locação de bens móveis, nos quais há, apenas, a assinatura de
terceiros estranhos ao processo, de modo que não serve para caracterizar que a vítima
foi  induzida a erro,  ao tempo em que afirma que conheceu o réu,  o qual dizia ser
engenheiro da Empresa Odebrecht. 

Outro aspecto que chama atenção é o fato de que os depósitos que
teriam sido realizados pela vítima (fls. 42/43) foram no valor de R$ 2.475,00 (dois mil,
quatrocentos  e setenta  e  cinco reais)  para  Josenize  do Nascimento Franca e  de  R$
9.580,00 (nove mil, quinhentos e oitenta reais) para Carla Siamara Freire, e não de R$
21.000,00 (vinte e um mil reais), como suscitado pela vítima.

Nesse contexto, não constitui demasia reproduzir da sentença a
parte em que o depoimento da vítima Daniel Lima de Sousa é transcrito. Vejamos:

“A vítima  Daniel  Lima de  Souza,  ouvido em juízo,
alegou ter conhecido o réu, através de amigos comuns,
bem como informou que o filho dele frequenta a sua
igreja. Disse que, certo dia, Alcides, em uma conversa
informal, ofereceu a proposta de agregar veículos com
a contratação à empresa Odebrech, de onde alegava ser
engenheiro, inclusive tratando de contratos, chegando
a  mostrar  alguns.  Segundo  Alcides,  os  contratos
rendiam cerca de trinta mil reais por mês, o que daria
para custear as prestações dos caminhões. Aduziu que,
para  contratar  com  a  Odebrech,  teria  que  ter
caminhões.  Disse  que,  como  não  tinha  os  veículos,
Alcides  propôs  intermediar  a  compra  de  três
caminhões  para  ele,  declarante,  alegando  que  tinha
facilidades junto ao BNDS, onde alegava ter crédito.
De acordo com a proposta, Alcides daria uma entrada
e depois o declarante assumiria as parcelas, sendo que
a nota seria faturada em seu nome. Tudo ocorreu de
forma verbal, posto que o contrato só seria celebrado
após  a  aquisição  dos  caminhões.  Afirmou  que  os
depósitos que realizou, num total de 21 mil  reais,
não  tiveram relação  com negócios  de  compra  de
material  de  construção,  esclarecendo  que  apenas
indicou  Alcides  a  dois  colegas  de  trabalho  que
buscavam  preço  mais  baixo,  os  quais  realizaram
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negócios com Alcides. Aduziu que uma das compras
de cimento foi realizada por seus amigos e o material
foi entregue pelo acusado, mas depois, souberam que
ele não tinha comprado o cimento,  mas sim, passou
um cheque sem fundos para tal aquisição. Disse não
ter recebido os caminhões, nem o dinheiro que pagou.
Indagado  pela  defesa  acerca  da  existência  de
apenas  dois  comprovantes  de  depósito  nos  autos,
demonstrando  valores  inferiores  ao  que  ora
informa, o declarante alegou ter entregue algumas
quantias  diretamente  ao  acusado.”  (fl.  222)  -
Destaquei

Da leitura do depoimento de Daniel Lima de Souza, observa-se
que  ele  justifica  que  teria  entregue  uma  parte  da  quantia  total,  que  seria  de  R$
21.000,00,  diretamente ao acusado. Mas  como uma pessoa faz um pagamento de
uma quantia e não tem o comprovante de depósito? 

Além do mais,  a  vítima negou ter negócio com o acusado,  no
entanto, como bem examinado pela magistrada a quo, da leitura do depoimento de Ítalo
Macedo Barreto, na delegacia, é possível extrair que eles teriam realizado negócios, os
quais não seriam relativos ao suscitado na denúncia. Observemos:

"...que foi informado por um colega seu de trabalho,
de  nome  Daniel,  que  uma  pessoa  de  nome  Alcides
Francisco  da  Silva  se  dizia  ser  engenheiro  da
Odebrecht, e se ofereceu para comprar os materiais da
obra,  por  um  preço  de  fábrica,  por  intermédio  de
Daniel  Lima  Souza;  que  inicialmente  o  noticiante,
juntamente com o seu sócio Fábio Roberto Ferreira de
Sousa,  compraram  alguns  materiais  como  cimento;
tijolos  e  areia,  que  deu  certo;  que  as  mercadorias
compradas a Daniel começaram a atrasar e o noticiante
pagava antecipadamente; que pago a Daniel a quantia
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e as quantias
não foram entregues..." ( Ítalo Macedo Barreto, fl. 18)

Ainda nesse direcionamento,  o apelado,  ao ser interrogado,  em
juízo,  afirma  que  comprava  material  de  construção  para  a  vítima  revender,  tendo
afirmado  que  os  comprovantes  de  depósito  referem-se  à  compra  de  materiais  de
construção. 
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Ademais, quando se examina o comprovante de fl. 42, observa-se
que a operação foi identificada como: “Cimento Italo”.

Ora, para uma condenação faz-se necessário provas indubitáveis
da existência do crime e, no caso dos autos, surgem dúvidas com relação ao emprego
de  fraude  ou manutenção  da  vítima a  erro,  quanto  a  aquisição  de  caminhões  para
posterior contratação. Além do mais, não restou esclarecida a possível parceria do réu e
com a vítima no ramo de material de construção, o que poderia ter motivado o alegado
prejuízo do ofendido. 

Outrossim,  apesar  de  o  recorrido  responder  a  vários  processos
relativos a estelionato e de ter sido condenado por esse motivo (antecedentes criminais,
fls. 216/217v), não há elementos probantes para caracterizar tal prática no processo em
deslinde, uma vez que a condenação deve emergir de juízo de certeza.

Embora  não  se  desconheça  o  entendimento  jurisprudencial  no
sentido de a prova testemunhal consistente na palavra da vítima ter suficiente valor
probante  para  o  amparo  de  um  decreto  condenatório,  indispensável  que  esteja
minimamente  respaldada  na  prova  judicial  colhida.  Na  hipótese,  os  elementos
produzidos durante a instrução não conduzem à conclusão do estelionato descrito na
inicial, em que pese possível cometimento do crime.

A propósito a jurisprudência:

“APELAÇÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO.
ESTELIONATO.  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  -
Exame do conjunto probatório. As provas existentes no
caderno  processual  são  frágeis  quanto  à  autoria  do
delito  e  à  presença  do  elemento  subjetivo  do  tipo
mostrando-se,  por  conseguinte,  insuficientes  para  o
julgamento  de  procedência  do  pedido  condenatório
deduzido na denúncia. Incidentes, no caso, portanto, os
postulados constitucionais da presunção de inocência e
da reserva legal em sua maior expressão, ao fundarem
a absolvição do acusado, pela aplicação da máxima in
dubio pro reo, por força da insuficiência de provas. - À
exceção  da  subtração  do  cheque,  os  elementos
indiciários  produzidos  na  fase  pré-processual  não
foram confirmados na fase de instrução da ação penal,
impedindo  um  raciocínio  dedutivo  que  conduza  à
conclusão de autoria do roubo descrito na inicial pelo
acusado, bem como da existência de dolo na conduta.
(...).  Apelo improvido”.  (TJRS -  Apelação Crime Nº
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70035217843 -  Rel. Des. Dálvio Leite Dias Teixeira –
DJ:  15/02/2012)

Desse  modo,  considerando  os  princípios  constitucionais  da
presunção de inocência e da reserva legal, deve ser mantida a absolvição do acusado,
em razão da insuficiência de provas, pela aplicação da máxima in dubio pro reo.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer,  nego provimento
ao recurso para manter a sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator, os Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor e Arnóbio Alves
Teodósio (vogal).

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado. 

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 14
(catorze) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 18 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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